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CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO
Estado do Paraná


Resolução nº. 002/2005
	Súmula:
	Autoriza o Legislativo Municipal de Jataizinho, através de seu Presidente, a firmar convênio com o Banco do Brasil e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica o Legislativo Municipal, através de seu Presidente, autorizado a firmar convênio com o Banco do Brasil, agência número 2212-8, de Jataizinho-PR, visando a implantação da folha de pagamento no modo eletrônico, bem como a concessão de empréstimo sob consignação em folha - ECF aos vereadores e servidores.
Art. 2º.   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos dez dias do mês de maio de dois mil e cinco.

Dirceu Urbano Pereira
Presidente

Eric Bruno da Silva
Primeiro Secretário
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